LEIN°598 /74

“OUTORGA CIDADANIA HONORARIA A ANTONIO
VICOSO DE MAGALHAES”

Art. 1°. E outorgada cidadania muriaense honoraria ao Sr.
Antonio Vicoso de Magalhées, natural de Guarani- Minas Gerais, filho de
Oscar de Gouvéa Magalhées e de Izabel Toledio de Magalhées.

Paragrafo Unico: O Poder Executivo providenciara a expedicao
do Titulo competente, que devera ser entregue em sessdo solene da Camara
Municipal.

Art. 2°. Revogadas as disposi¢cbes em contréario, esta lei entrara
em vigor na data de sua publicacéo.

Dada e passada na Sala das Sessdes da Camara Municipal de
Muriaé em 02 de setembro de 1974

a) Fernando de Paula Siqueira — Secretario
b) Danilo Guarino de Souza- Presidente.



